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Balanço Patrimonial- Em milhares de Reais
Ativo Nota 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
 Caixa e equivalente de caixa 7 5.887 28.277
 Impostos a compensar 8 11 -
 Cauções e depósitos vinculados 10 10.603 -
 Adiantamento a fornecedores 11 2 107
 Partes relacionadas 9 6.397 6.397
 Despesas antecipadas 12 - 485
Total 22.901 35.266
Não circulante
 Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 8 5 3
 Cauções e depósitos vinculados 10 2.867 832
 Imobilizado 13 153.750 56.076

156.623 56.910

  
Total do ativo 179.524 92.177

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
 Fornecedores 14 22.922 8.396
 Impostos a pagar 8 79 70
 Empréstimos e financiamentos 15 10.912 135
 Outras contas a pagar 16 185 55
 Partes relacionadas 9 26.384 -
Total 60.482 8.656
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos 15 92.432 29.057
 Outras contas a pagar 16 156 591

92.587 29.648
Total do passivo 153.069 38.304
Patrimônio Líquido
 Capital social 17 27.731 54.115
 Prejuízos acumulados 17 (1.276) (242)
Total do patrimônio líquido 26.455 53.873
Total do passivo e patrimônio líquido 179.524 92.177

Central Eólica SRMN I S.A.
CNPJ nº 29.302.334/0001-00

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações 
financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a 
tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da 
companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas 
auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamenta-
ção contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo 
relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico:

a) https://www.diariodenoticias.com.br

Declaração do auditor independente
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2020 e o relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no 
endereço https://www.diariodenoticias.com.br. O referido relatório do audi-
tor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 25 
de julho de 2022, sem modificações.

Demonstração de resultado - Em milhares de Reais
Nota 31/12/2021 31/12/2020

Receita operacional líquida - -
Custo do serviço de energia elétrica 18
Custo com energia elétrica - -

- -
Lucro bruto - -
Despesas e Receitas 18
 Despesas gerais e administrativas (1.005) (104)
 Outras despesas e receitas
  operacionais - -

(1.005) (104)
Resultado antes do resultado financeiro,
 participações societárias e tributos (1.005) (104)
Resultado financeiro 19
 Receitas financeiras - -
 Despesas financeiras (31) (19)

(31) (19)
Resultado antes dos tributos sobre
 o lucro (1.036) (123)
Tributos sobre o lucro
 Correntes - -
 Diferidos 8 2 3

2 3
Resultado líquido do exercício (1.034) (120)

Demonstração do resultado abrangente - Em milhares de Reais
31/12/2021 31/12/2020

Resultado líquido do exercício (1.034) (120)
Resultado abrangente do exercício (1.034) (120)

Demonstração da mutação do patrimônio líquido - Em milhares de Reais
Capital 
social

Outras 
reservas

Prejuízo 
acumulado Total

Saldos em 01 de janeiro
 de 2020 1 (589) (122) (710)
 Aumento de capital social 54.114 - - 54.114
 Resultado do exercício - - (120) (120)
 Outros resultados
  abrangentes - 589 - 589
Saldos em 31 de dezembro
 de 2020 54.115 - (242) 53.873
 Redução de capital (26.384) - (26.384)
 Resultado do exercício - - (1.034) (1.034)
Saldos em 31 de dezembro
 de 2021 27.731 - (1.276) 26.455

Demonstração do Fluxo de Caixa - Em milhares de Reais
31/12/2021 31/12/2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuizo antes do imposto de renda e da
 contribuição social (1.036) (123)
Ajuste a valor presente de arrendamentos 98 52
Amortização do custo de captação 42 19
Encargos de dívidas e variações monetárias
 sobre empréstimos e financiamentos - -

(897) (52)
Variações em:
Impostos a compensar (14) -
Despesas pagas antecipadamente - (592)
Adiantamento a fornecedores 105 -
Outros créditos 485 (5.686)
Fornecedores 14.526 4.731
Impostos a pagar 35 56
Outras contas a pagar (305) 627
Caixa proveniente das (aplicado nas)
 atividades operacionais 13.934 (916)
Imposto de renda e contribuição social pagos (24) -

Caixa líquido proveniente das (aplicado nas)
 atividades operacionais 13.910 (916)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Cauções depósitos vinculados (12.639) -
Baixa ao imobilizado e intangível 357 -
Adições ao imobilizado e intangível (98.128) (49.065)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos (110.410) (49.065)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital - 54.114
Captação de empréstimos e financiamentos 74.111 29.192
Adiantamento para futuro aumento de capital - (4.219)
Cauções e depósitos vinculados - (832)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
 financiamento 74.111 78.255
Aumento (redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa (22.389) 28.274
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 5.887 28.277
Caixa e equivalentes de caixa no início
 do exercício 28.277 3

DIRETORIA
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Diretor

CONTADOR
Alfredo Antonio Tessari Neto - Contador CRC: 1SP176534/0-5

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas
Central Eólica SRMN I S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Central Eólica SRMN I S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explica-
tivas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações 
elucidativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e financeira da Central Eólica SRMN I S.A. em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos inde-
pendentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 

financeiro (IFRS) e pelos controles internos que ela determinou como ne-
cessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continui-
dade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações financeiras. 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e man-
temos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
•฀ Identificamos฀e฀avaliamos฀os฀riscos฀de฀distorção฀relevante฀nas฀demons-

trações financeiras,independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos deauditoria em resposta a tais 

riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada esuficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevanteresultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato deburlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

•฀ Obtemos฀entendimento฀dos฀controles฀internos฀relevantes฀para฀a฀auditoria฀
para planejarmosprocedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo deexpressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. 

•฀ Avaliamos฀a฀adequação฀das฀políticas฀contábeis฀utilizadas฀e฀a฀razoabilida-
de das estimativascontábeis e respectivas divulgações feitas pela admi-
nistração.

•฀ Concluímos฀sobre฀a฀adequação฀do฀uso,฀pela฀administração,฀da฀base฀con-
tábil de continuidadeoperacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante emrelação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade decon-
tinuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerte-
za relevante, devemoschamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstraçõesfinanceiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossasconclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob-
tidas até a data de nosso relatório.Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter emcontinuidade opera-
cional.

•฀ Avaliamos฀a฀apresentação฀geral,฀a฀estrutura฀e฀o฀conteúdo฀das฀demons-
trações financeiras, inclusiveas divulgações e se essas demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações eos eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planeja-
dos e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido iden-
tificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de agosto de 2022

PricewaterhouseCoopers Adriano Formosinho Correia
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1BA029904/O-5

Balanço Patrimonial - Em milhares de reais
Ativo Nota 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
 Caixa e equivalente de caixa 7 2.351 22.883
 Concessionárias 8 6.388 -
 Impostos a compensar 9 385 -
 Cauções e depósitos vinculados 11 9.875 -
 Partes relacionadas 10 58.710 5.421
 Adiantamento a fornecedores 12 9 84
 Outros créditos 13 - 463

77.719 28.852
Não circulante
 Cauções e depósitos vinculados 11 2.691 711
 Imobilizado 14 135.479 94.971

138.170 95.681

  
Total do ativo 215.888 124.533

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31/12/2021 31/12/2020
Passivo
Circulante
 Fornecedores 15 9.622 15.727
 Impostos a pagar 9 790 224
 Empréstimos e financiamentos 16 9.934 104
 Partes relacionadas 10 60.808 -

81.154 16.055
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos 16 80.435 25.274
 Partes relacionadas 10 24.043 -
 Provisão para desmantelamento 17 600 -

105.078 25.274
Total do passivo 186.233 41.329
Patrimônio Líquido 18
 Capital social 24.264 83.394
 Reserva de lucros 5.392 -
 Prejuízo acumulado - (190)
Total do patrimônio líquido 29.656 83.204
Total do passivo e patrimônio líquido 215.888 124.533

Central Eólica SRMN II S.A.
CNPJ nº 29.302.357/0001-06

AVISO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS EM ATENDIMENTO AO PARECER DE ORIENTAÇÃO CVM Nº 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021:
As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações 
financeiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a 
tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da 
companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras completas 
auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamenta-
ção contábil aplicável.

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo 
relatório do auditor independente, estão disponíveis no seguinte endereço 
eletrônico:

a) https://www.diariodenoticias.com.br

Declaração do auditor independente
As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2020 e o relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações financeiras completas estão disponíveis eletronicamente no 
endereço https://www.diariodenoticias.com.br. O referido relatório do audi-
tor independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 25 
de julho de 2022, sem modificações.

Demonstração de resultado - Em milhares de reais
Nota 2021 2020

Receita operacional líquida 19 10.459 -
Custo do serviço de energia elétrica - -
Custo com energia elétrica - -

- -
Custo de operação 20
 Depreciações e amortizações (354) -
 Materiais e serviços de terceiros (948) -
 Outros custos de operação (259) -

(1.561) -
8.898 -

Lucro bruto 8.89 8 -
Despesas e Receitas 20
 Despesas gerais e administrativas (99) (108)
 Outras despesas e receitas operacionais - -

(99) (108)
Resultado antes do resultado financeiro,
 participações societárias e tributos 8.798 (108)
 Resultado das participações societárias - -
Resultado financeiro 21
 Receitas financeiras 33 -
 Despesas financeiras (1.231) -

(1.198) -
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 7.601 (108)
Tributos sobre o lucro 22
 Correntes (340) -
 Diferidos - -

(340) -
Resultado líquido do exercício 7.261 (108)

Demonstração do resultado abrangente - Em milhares de reais
2021 2020

Resultado líquido do exercício 7.261 (108)
Resultado abrangente do exercício 7.261 (108)

Demonstração da mutação do patrimônio líquido - Em milhares de reais

Capital 
social

Re- 
serva 
legal

Reser- 
vas de 
lucros

Outras 
reser- 

vas

Lucros ou 
prejuízos 

acumulados Total
Saldos em 01 de 
janeiro de 2020 1 - - (516) (82) (597)

Aumento de 
capital social 83.393 - - - - 83.393

Prejuízo do 
exercício - - - - (108) (108)

Reserva de retenção 
de lucros - - - - -

Outros resultados 
abrangentes - - - 516 - 516

Saldos em 31 de 
dezembro de 
2020 83.394 - - - (190) 83.204

Redução de 
capital (59.129) (59.129)

Lucro líquido do 
exercício - - - - 7.261 7.261

Constituição de 
reserva legal - 354 - - (354) -

Dividendo mínimo 
obrigatório - - - - (1.679) (1.679)

Reserva de retenção 
de lucros - - 5.038 - (5.038) -

Saldos em 31 de 
dezembro de 
2021 24.264 354 5.038 - - 29.656

Demonstração do Fluxo de Caixa - Em milhares de reais
2021 2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda
 e da contribuição social 7.601 (108)
Depreciações e amortizações 354 -
Encargos de dívidas e variações monetárias
 sobre empréstimos e financiamentos 1.221 -

9.176 (108)
Variações em:
Impostos a compensar (385) -
Concessionárias (6.388) -
Despesas pagas antecipadamente - (547)
Adiantamento a fornecedores 76 -
Outros créditos 463 (4.940)
Fornecedores (6.105) 10.805
Impostos a pagar 233 190
Partes relacionadas (29.248) -
Provisão para desmantelamento - (1)
Caixa proveniente das (aplicado nas)
 atividades operacionais (32.178) 5.399

2021 2020
Imposto de renda e contribuição social pagos (6) -
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas)
 atividades operacionais (32.184) 5.399
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Cauções depósitos vinculados (11.855) -
Adições ao imobilizado e intangível (40.263) (85.308)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos (52.118) (85.308)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital - 83.393
Captação de empréstimos e financiamentos 63.770 25.378
Adiantamento para futuro aumento de capital - (5.406)
Cauções e depósitos vinculados - (711)
Caixa líquido proveniente das atividades
 de financiamento 63.770 102.654
Aumento (redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa (20.532) 22.745
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 2.351 22.884
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 22.884 138

DIRETORIA
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Diretor

CONTADOR
Alfredo Antonio Tessari Neto - Contador CRC: 1SP176534/0-5

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas
Central Eólica SRMN II S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Central Eólica SRMN II S.A. (“Com-
panhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das muta-
ções do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
significativas e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Central Eólica SRMN II S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 

aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilida-
de pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financei-
ras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•฀ Identificamos฀e฀avaliamos฀os฀riscos฀de฀distorção฀relevante฀nas฀demonstrações฀

financeiras,independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos deauditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada esuficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevanteresultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato deburlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. 

•฀ Obtemos฀entendimento฀dos฀controles฀internos฀relevantes฀para฀a฀auditoria฀para฀
planejarmosprocedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo deexpressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia.

•฀ Avaliamos฀a฀adequação฀das฀políticas฀contábeis฀utilizadas฀e฀a฀razoabilidade฀das฀
estimativascontábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

•฀ Concluímos฀sobre฀a฀adequação฀do฀uso,฀pela฀administração,฀da฀base฀contábil฀de฀

continuidadeoperacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante emrelação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida significativa em relação à capacidade decontinuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemoschamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstraçõesfinanceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossasconclusões estão fundamentadas nas evi-
dências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter emcontinui-
dade operacional. 

•฀ Avaliamos฀a฀apresentação฀geral,฀a฀estrutura฀e฀o฀conteúdo฀das฀demonstrações฀
financeiras, inclusiveas divulgações e se essas demonstrações financeiras re-
presentam as correspondentes transações eos eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das cons-
tatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos con-
troles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos tra-
balhos.

São Paulo, 18 de agosto de 2022
PricewaterhouseCoopers Adriano Formosinho Correia
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1BA029904/O-5

Policiais civis questionam alterações de regras 
de progressão na carreira no Tocantins

A Confederação Brasilei-
ra de Trabalhadores Policiais 
Civis (Cobrapol) ajuizou, 
no Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 
7226) contra dispositivos de 
lei estadual do Tocantins que 
alteraram os parâmetros para 
a progressão funcional de po-
liciais e delegados civis. O re-
lator é o ministro Dias Toffoli, 
que solicitou informações ao 

governador e ao procurador-
geral do estado. Segundo a 
entidade, os artigos 1° e 3° da 
Lei estadual 2.808/2013 insti-
tuem a progressão alternada, 
enquanto os policiais que in-
gressaram antes da mudança 
têm direito à progressão indi-
vidualizada. As novas regras 
impedem que as progressões 
horizontal e vertical ocorram 
concomitantemente e estabe-
lecem diferenças de tempo de 

evolução na carreira para po-
liciais investidos no cargo an-
tes e depois da norma. Como 
exemplo da diferenciação, 
que a entidade classifica como 
“injustificada”, a Cobrapol 
aponta que um policial que 
tenha ingressado na carrei-
ra antes da mudança chegará 
ao fim da tabela salarial com 
20 anos de serviço prestado. 
Quem entrou depois, por sua 
vez, somente concluirá a tabe-

la quando completar 30 anos 
de serviço, caso não sofra san-
ção administrativa ou não seja 
afastado ou licenciado.

Isonomia - Para a confe-
deração, a alteração dos cri-
térios viola o princípio cons-
titucional da isonomia, e, para 
evitar injustiças e tratamentos 
desiguais, o correto é padroni-
zar as regras a todos os servi-
dores, independentemente da 
data de ingresso.

Ministro Alexandre de Moraes determina 
que União não reclassifique capacidade 
de pagamento do Maranhão

O ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), determinou que 
a União se abstenha de efetuar 
qualquer alteração ou reclassi-
ficação da Capacidade de Pa-
gamento (Capag) do Estado do 
Maranhão em razão da decisão 
liminar que suspendeu o paga-
mento de prestações da dívida 
pública do estado.

A decisão foi tomada nos 
autos da Ação Cível Originária 
(ACO) 3586.

Na ação, o Estado do Ma-
ranhão solicitou a suspensão 
do pagamento das prestações 
de sua dívida pública em rela-
ção a contratos firmados com 
a União, o Banco do Brasil, 
a Caixa Econômica Federal 
(CEF), o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES), o Banco 
Interamericano de Desenvol-
vimento (BID) e o Brazil Loan 
Trust. Ao deferir pedido de li-
minar, em 22/7, o ministro le-
vou em consideração a restri-
ção à tributação estadual oca-
sionada pelas Leis Comple-
mentares federais 192/2022, 
que alterou o modelo de inci-
dência do ICMS sobre com-
bustíveis, e 194/2022, que li-
mitou a alíquota do tributo so-
bre combustíveis, gás natural, 
energia elétrica, comunicações 
e transporte coletivo.

Adimplente por decisão 
judicial - Por meio de petição 
incidental apresentada nos au-
tos, o governo do Maranhão 
narrou que teve conhecimento 

de alteração de seu cadastro 
no Sistema de Acompanha-
mento de Haveres Financeiros 
Junto a Estados e Municípios 
(Sahem) e que, até a data do 
ajuizamento da ACO, constava 
como adimplente, sem nenhu-
ma observação. Essa condição 
foi alterada recentemente e es-
taria impedindo a celebração de 
outros ajustes, como operações 
de crédito em vias de serem 
concretizadas. Afirmou, ainda, 
que tem sido constrangido pela 
União com a reclassificação da 
sua capacidade de pagamento 
em razão de ter obtido decisão 
judicial favorável no caso. Por 
sua vez, a União sustentou que, 
após o deferimento da liminar, 
apenas foi anotado no registro 
do Estado do Maranhão “adim-
plente por decisão judicial”, e 
essa observação constitui mero 
controle operacional, mantendo 
sua condição de adimplente nos 
cadastros federais. Segundo a 
União, ao solicitar ao governo 
maranhense a remessa de infor-
mações adicionais sobre sua si-
tuação fiscal, para a atualização 
da Capag, apenas cumpre sua 
regular competência de buscar 
o equilíbrio financeiro da Fede-
ração.

Capacidade de pagamen-
to - Ao deferir parcialmente 
o novo pedido formulado na 
ação, o ministro Alexandre de 
Moraes afastou a alegação do 
governo do Maranhão de des-
cumprimento, pela União, da 
medida liminar em relação à 
modificação feita no Sahem.

STF derruba lei do DF que 
exige divulgação de prestação de 
contas de contribuição sindical

O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) julgou inconstitu-
cional lei do Distrito Federal 
que determinava a publicação, 
na internet, das ações e pres-
tações de contas relativas às 
contribuições e demais verbas 
recebidas por entidades sindi-
cais. A decisão foi tomada na 
sessão virtual encerrada em 
19/8, no julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalida-
de (ADI) 5349, ajuizada pela 
Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC).

Organização sindical - O 
voto da relatora da ação, mi-
nistra Rosa Weber, pela proce-
dência do pedido, foi seguido 
por unanimidade. Segundo 
ela, a Lei distrital 5.470/2015 
trata de organização sindical, 
matéria própria do direito do 
trabalho e, portanto, de com-
petência legislativa privativa 
da União. A norma também 
retrata os sindicatos como 

entidades associativas, o que 
implica igualmente a compe-
tência legislativa privativa da 
União, por ser tema de direito 
civil. De acordo com as minis-
tra, parte das verbas citadas na 
lei distrital são contribuições 
sindicais descontadas em fo-
lha, porém não mais compul-
sórias, em virtude da Refor-
ma Trabalhista de 2017 (Lei 
13.467/2017), que passou a 
exigir a concordância expressa 
e específica dos integrantes da 
categoria para o recolhimento 
- o que foi declarado constitu-
cional pelo STF na ADI 5794. 
Mesmo que tenha sido alte-
rada a natureza tributária da 
parcela, a ministra observou 
que permanece a competên-
cia legislativa da União para 
dispor sobre ela. Assim, a lei 
distrital impõe obrigação liga-
da a aporte disciplinado por lei 
federal, “agora facultativa por 
opção do Congresso Nacio-
nal”, concluiu.

Caso Henri Borel: ministro 
Gilmar Mendes rejeita HC 
da mãe do menino

O ministro Gilmar Mendes, 

do Supremo Tribunal Federal 

(STF), negou seguimento ao Ha-

beas Corpus (HC) 218287, em 

que a defesa de Monique Medei-

ros, mãe do menino Henri Borel, 

questionava seu retorno ao com-

plexo penitenciário de Bangu, no 

Rio de Janeiro (RJ). Monique foi 

denunciada pela suposta prática 

de homicídio qualificado, frau-

de processual, tortura, falsidade 

ideológica e coação no curso do 

processo e está presa preventi-

vamente pela morte do filho de 
quatro anos, em 2021.

Prisão - Em abril, o juízo de 

origem havia concedido prisão 

domiciliar com monitoramen-

to eletrônico, mas a medida foi 

revogada em junho. No HC, a 

defesa alegava que, em sua pas-

sagem anterior pela Unidade 

Prisional de Bangu (IES), Mo-

nique havia sofrido ameaça à 

sua integridade física. Por esse 

motivo, requeria que, caso a de-

cisão fosse mantida, a custódia 

ocorresse no quartel prisional 

do Corpo de Bombeiros. O HC 

impetrado anteriormente no Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ) 

foi indeferido liminarmente.

Intimidação - Em sua de-

cisão, Gilmar Mendes afirmou 
que a prisão se justifica, sobre-

tudo diante da gravidade con-

creta dos delitos praticados e, 

também, para garantir a aplica-

ção da lei penal e para conve-

niência da instrução criminal. 

Segundo ele, há, nos autos, no-

tícia de que Monique, enquanto 

esteve em prisão domiciliar, te-

ria coagido a babá de seu filho 
a apagar mensagens de What-

sApp que mostravam que tinha 

ciência das agressões de seu 

companheiro, o então vereador 

do Rio de Janeiro Jairo Santos 

Souza Júnior, ao menino.

A seu ver, a suposta tentativa 

de intimidação de uma testemu-

nha importante, a fim de preju-

dicar a elucidação dos fatos e a 

produção de provas, representa 

um risco concreto ao bom an-

damento processual surgido no 

gozo de um benefício que havia 

sido concedido pela justiça.


		2022-08-25T18:39:16-0700


	EnvelopeID_e5a18a57-ce1d-4288-866a-2333ebfb038f: DocuSign Envelope ID: 5D27665E-540A-4ADC-B0E8-958BD5CE813B


